[image: image3.png]



ESTADO DA PARAÍBA

Câmara Municipal de João Pessoa

Casa Napoleão Laureano

Gabinete do Vereador Renato Martins - Avante


PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº.  ____________ /2020.
Autor: Vereador Renato Martins
	"DISPÕE SOBRE AUTORIZAÇÃO DA INCLUSÃO DO TEMA "PROTEÇÃO AOS ANIMAIS" COMO CONTEÚDO OPCIONAL NA GRADE CURRICULAR DAS ESCOLAS DA REDE PÚBLICA DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE JOÃO PESSOA."

	


CÂMARA MUNICIPAL DE JOÃO PESSOA AUTORIZA:
Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a incluir o tema "Proteção aos Animais" como conteúdo opcional na grade curricular das escolas da Rede Pública de Ensino do Município de João Pessoa.
 Art. 2º A Rede Pública de Ensino do Município de João Pessoa promoverá pelos meios adequados o fomento do estudo do tema a todos os alunos.

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 02 de Julho de 2020.
[image: image1.emf]
JUSTIFICATIVA
A sociedade brasileira tem cada dia mais assumido a responsabilidade em promover a proteção e a defesa dos animais de modo a repudiar todas as práticas que venham a ser contrárias ao bem-estar dos animais. 

Nesse sentido o presente projeto tem o objetivo de criar uma cultura de respeito aos animais que formará cidadãos mais conscientes e caridosos.

Com isso peço aos meus nobres pares a aprovação do presente projeto de lei.

Sala das Sessões da Câmara Municipal de João Pessoa, 02 de Julho de 2020.
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